
CAIXA 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS 
ADVOGADOS NA SUBSEÇÃO DE PARANAVAÍ DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede em Curitiba, Paraná, na Rua Brasilino Moura, 253, 2º 
Andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.688.936/0001-19, neste ato por seu 
presidente, José Augusto Araújo de Noronha, doravante denominada 
CONTRATANTE; e C. R. NEVES & CIA LTDA., empresa inscrita no CNPJ sob nº 
09.441.725/0001-90, com sede na Rua Soares Raposo, 2257 — Alto Parana — PR 
representada na forma do seu contrato social, doravante denominada simpiesmente 
CONTRATADA, tém, entre si, de maneira justa e acordada, o presente contrato de 
execução de obra, a ser regido pelas clausulas abaixo 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATANTE contrata a CONTRATADA para a administração de uma obra de 
construção de 211,77m2, do Centro de Convivéncia dos Advogados na Sede da 
Subseção de Paranavai da Ordem dos Advogados do Brasil, com 133,04m2 (centro 
e trinta e trés, zero quatro metros quadrados) e 78,73m2 (setenta e oito, setenta e 
trés metros quadrados) de reforma da area situada na Rua Professora Neuza 
Cascão Borba, 1635, na cidade de Paranavai, Parana conforme projetos 
arquitetdnicos e complementares e memorial descritivo da obra que integram o 
presente contrato para todos os fins 

Paragrafo Unico — A obra terá inicio no dia 20 DE ABRIL DE 2015 e devera ser 
concluida até 05/8/2015 (cinco de agosto de dois mil e quinze). 

CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos servicos de administração econémico-financeira e fiscalizagao técnica do 
empreendimento, a CONTRATADA fara Jus ao valor correspondente a 13% (treze 
por cento) do custo efetivo real e, portanto, final da obra. 

Paragrafo Primeiro - O pagamento sera realizado mensalmente, sempre na 
primeira sexta-feira do més subsequente & prestacao dos servigos e calculado sobre 
o custo da obra no periodo, conforme medição realizada, mediante apresentacao da 
nota fiscal correspondente 

Paragrafo Segundo — Compõem o custo da obra para fins de apuração dos valores 
devidos a CONTRATADA todos os custos de mao de obra e material utilizados. 
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CAIXA 

CLAUSULA TERCEIRA 

São obrigagdes da CONTRATADA: 

| — A administração da construgao em todas as etapas até definitiva conclusao, sob 

responsabilidade de engenheiro designado as suas expensas, de acordo com 

projeto e memorial descritivo fornecidos pelo CONTRATANTE, que ficam fazendo 

parte integrante do presente. 

Il — A orientação e controle técnico na escolha e acompanhamento da melhor mão 

de obra para o servigo. 

Ill — Levantamento e controle de todo o quantitativo de material necessario para a 

melhor execugéo da obra. 

IV — Acompanhamento no controle da qualidade e cotação do melhor material para 

cada servigo 

CLAUSULA QUARTA 

É obrigagdo da CONTRATANTE a realizagdo do pagamento dos servigos ora 

contratado nas datas de seus respectivos vencimentos 

CLAUSULA QUINTA 

O presente contrato somente poderá ser rescindido nas seguintes hipoteses, 

mediante simples aviso por escrito e sem necessidade de prévia interpelagao, 
notificagao judicial ou extrajudicial: 

| - atraso injustificado na execugao dos servigos pela CONTRATADA, por periodo 
superior a 15 (quinze) dias consecutivos ou 30 (trinta) dias alternados 

Il - inadimplemento de qualquer clausula ou condição estabelecida no presente 
contrato. 

lll - deferimento do processamento de recuperagao judicial, extrajudicial ou 
decretação de faléncia da CONTRATADA 

CLAUSULA SEXTA 

A parte que descumprir qualquer causa ou condicdo estabelecida no presente 
contrato, ou der causa à sua rescisao, ficara obrigada ao pagamento de multa 
punitiva ndo compensatoria equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente 
atualizada, sem prejuizo do pagamento de indenizagao suplementar.
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CAIXA 

CLAUSULA SETIMA 

Fica expressamente convencionado que nao existe qualquer vinculo empregaticio 
entre a CONTRATANTE e os empregados, prepostos e terceiros contratados pela 
CONTRATADA, sendo a CONTRATADA a Unica responsavel pelo pagamento dos 
salarios e demais encargos trabalhistas, previdenciarios e afins, principalmente com 
relação a eventuais reclamatorias trabalhistas e ações de indenizagdo por acidente 
do trabalho, não existindo qualquer solidariedade entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA 

CLAUSULA OITAVA 

Fica expressamente vedada, no todo ou em parte, a cessao ou transferéncia dos 
direitos e obrigagdes ora assumidos pela CONTRATADA, sem a prévia e expressa 
autorizagado da CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA 

A abstenção do exercicio de qualquer direito ou faculdade estabelecido no presente 
instrumento constituir-se-a ato de mera liberalidade, não inovando, criando direitos 
ou precedentes a serem invocados pela parte faltosa, também nao prejudicando o 
exercicio dos direitos aqui contemplados em ocasião e/ou idéntica situagao 
posterior. 

CLAUSULA DEZ 

Elegem as partes o Foro da Subseção de Curitiba da Justica Federal do Parana para 

nele serem dirimidas quaisquer duvidas e/ou questões oriundas do presente 

contrato, renunciando a qualquer outro por mais especial que seja 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para todos os fins de direitg 

A 
NEVES É CIA LTDA. 
ONTRATADA 

CONTRATANTE



ORÇAMENTO 

OBRA: Reforma e Construção salão de festas da OAB de Paranavai-PR. 

211.77m: 

SERVICOS CONTRATADOS 

Demolição e retirada de entulhos: 

Estrutura em concreto armado. 

Alvenaria em lajota deitada 01 vez (deitada). 

Chapisco e reboco em todas as paredes. 

Cobertura e estrutura metálica, calhas galvanizadas. 

Revestimentos cerâmicos em todo o piso, rodapés e paredes dos banheiros. 

Portas de correr e janelas de vidro temperado. 

Portas de abrir de madeira, com batentes e guarniçõçs._ 

Instalações elétricas conforme projetos. 

Instalações hidráulicas conforme projetos. 

Forro de gesso comum em todos os ambientes. 

Pintura com massa PVA e tinta acrilica fosca, texturização nas paredes externas. 

Bancadas de granito. 

Limpeza da obra. 

VALOR DESTE ORÇAMENTO 

RS 161.770,00 (CENTO E SESSENTA E UM MIL SETECENTOS E SETENTA 

REAIS). 

~ 

valdecirAntonio Marconi 
Engenheiro Civil 

CREA/PR 18405/D



Pagamentos: COMBINAR 

Prazo da obra: 04 meses 

Validade do Orçamento 30 dias. 
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k&&\l j\ SUS SA 
VALDECIR ANTONIO MARCONI 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 18405/D PR 

Alto Paraná, 22 de setembro de 2014, - 
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ORÇAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

Eng. Civil Cley Eugenio Fontana 

CREA PR 26235/D 
RG 3.410.202-3 

CPF  

Avenida Parana N°1453, Alto Parana — PR 

OBRA: REFORMA COM AMPLIACAO DE AREA DO SALAO DE FESTAS DA OAB 

DE PARANAVAI-PR, COM AREA DE 211,77M?. 

o 

TIPO DE SERVIGOS 

DEMOLIÇÃÓ E RETIRADA DE ENTULHOS DAS CALÇADAS E 

COBERTURA EXISTENTE, ASSIM COMO DAS ARVORES E 

OUTROS. 

INFRA E SUPRAESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

CONFORME PROJETOS 

COBERTURA EM ESTRUTURA METALICA COM TELHAS 

METALICAS DUPLAS 

CONTRAPISO EM CONCRETO. 

ALVENARIA EM LAJOTA DEITADA ASSENTADAS EM 

ARGAMASSA DE AREIA, CAL E CIMENTO. 

CHAPISCO E REBOCO EM TODAS AS PAREDES. 

CALHAS E RUFOS GALVANIZADAS. 

REVESTIMENTOS CERAMICOS EM TODO O PISO, RODAPES 

£ PAREDES DOS BANHEIROS 

PORTAS E JANELÃS DE VIDRO TEMPERADO 

PORTAS DE ABRIR DE MADEIRA 

INSTALAÇÕES ELETRICAS CONFORME PROJETOS. 

INSTALAGOES HIDRAULICAS CONFORME PROJETOS. 

FORRO DE GESSO EM TODOS OS AMBIENTES. 

PINTURA COM MASSA PVA E TINTA NA PARTE INTERNA, E 

TEXTURA NA EXTERNA 

PIAS E BANCADAS DE GRANITO. 

LIMPEZA DA OBRA.



”: 

VALOR DA OBRA E SERVIÇOS: 
R$ 161.000,00 (CENTO E SESSENTA E UM MIL REAIS). 

PAGAMENTOS EFETUADOS EM 03 PARCELAS IGUAIS. 

PRAZO DA OBRA: 4 MESES 

ESTE ORÇAMENTO TEM VALIDADE DE 15 DIAS. 
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"CLEY EUGENIO FONTANA 
—— ENG. CIVIL 

CREA PR 26.235/D 

Alto Paraná, 22 de Setembro de 2014.



Cliente: OAB 

Local: Paranavai - Pr 

Dados da Obra: 

- Demoligio, Reforma ¢ Construgdo. 

- Número de Pavimentos: 01 (térreo). 

mpliação: 

Total: 211.77m?. 

Tipo de Or¢amento: 

- Administragio de Obra. 

Detalhamento dos Servigos ¢ Materiais: 

Y Servi¢os Preliminares: 

"= Regularizagdo da documentação da obra: sera recolhida a ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) do CREA-PR referente aos projetos 

complementares (Estrutural, Elétrico, Telefonico e Hidraulico) e 

Execução da obra, devidamente assinadas pelo Proprictério e Engenheiro 

responsavel, as taxas de ART estão incluidas neste orgamento. ficando 

por conta da Construtora; 
Não estio inclusos neste orçamento o formecimento dos projetos 

complementares necessários para aprovagdo final da Prefeitura do 

Municipio de Paravanai: 

Instalagio de dgua (SANEPAR) e energia elétrica (COPEL) no canteiro 

de obras: 
Fechamento da obra com tapumes; 

= Sera fixada uma placa com os dados do responsavel técnico. conforme 

exigéncia do CREA-PR. 
Transportes de equipamentos e materiais; 
Construgao de barraco de obra, banheiro provisério e refeitorio para os 

funciondrios. 

Y Infraestrutura: 
= As estacas principais serdo feitas com. perfuratriz mecdnica e suas 

dimensdes e arranques de ferro serdo conforme exigidas no projeto 

estrutural, completadas com concreta nos tragos adequados: 
As vigas baldrames serdo em concreto armado e seguirdo as exigéncias 
do projeto estrutural. impermeabilizadas com produto hidrofugante 

antes do assentamento das lajotas de alvenaria.



Cliente: OAB 

ORCAMENTO 

Local: Paranavai - Pr 

Dados da Obra: 
- Demolição, Reforma e Construgfo. 

- Namero de Pavimentos: 01 (térreo). 

- Area E 
- Area Ampliag 

- Area Total: 211,77m? 

istente: 78,73m?. 
133,04m*. - 

Tipo de Orgamento: 

- Administragdo de Obra. 

Detalhamento dos Servicos ¢ Materiais: 

v Servigos Preliminares: 

= Regularizagdo da documentação da obra: serd recolhida a ART (Anotagdo 

de Responsabilidade Técnica) do CREA-PR referente aos projetos 

complementares  (Estrutural, Elétrico, Telefonico e Hidraulico) e 

Execução da obra, devidamente assinadas pelo Proprietário e Engenheiro 

responsavel, as taxas de ART estdo incluidas neste orgamento, ficando 

por conta da Construtora; 
Não estão inciusos neste orgamento o fornecimento dos projetos 

complementares necessarios para aprovagdo final da Prefeitura do 

Municipio de Paravanai; 

Instalação de água (SANEPAR) e energia elétrica (COPEL) no canteiro 

de obras: 
* Fechamento da obra com tapumes: 

Sera fixada uma placa com os dados do responsavel técnico. conforme 

exigéncia do CREA-PR. 

* Transportes de equipamentos e materiais: 

* Construgdo de barraco de obra, banheiro provisério e refeitório para os 

funciondrios. 

Infraestrutura: 
= As estacas principais serfio feitas com perfuratriz mecanica e suas 

dimensdes e arranques de ferro serdo conforme exigidas no projeto 

estrutural, completadas com concreto nos tragos adequados: 
*  As vigas baldrames serdo em concreto armado e seguirdo as exigéncias 

do projeto estrutural, impermeabilizadas com produto hidrofugante 
antes do assentamento das lajotas de alvenaria. 
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Superestrutura: 

= Os Pilares, vigas de respaldo e lajes (marquises) serão feitos conforme 

exigências do projeto estrutural. 

= Emtodasasjanelas serão feitas vergas e contravergas ¢ conereto: 

* Sobretod s portas serão feitas vergas de concreto. 

Alvenaria: 

= Serão feitas com lajotas 06 furos deitadas, assentadas em argamassa de 

areia e cimento € adicionado Vedacit nesta argamassa, & fim de evitar 

capilaridade (Gnfiltração) nas paredes. 

Revestimento de Paredes: 

» Todasas paredes e lajes receberdo chapisco; 

»  Todas as paredes e lajes receberdo reboco de no minimo 2,00cm com 

argamassa de areia, cimento, Vedalit e Vedacit. 

Cobertura: 

= Sera feita com estrutura metdlica ¢ telha trapezoidal de zinco tipo 

sanduiche; 

»  Calhas e rufos em todo o perímetro do telhado. 

Contrapis 7á em concreto desempenado manualmente com espessura 

média de 5.00 em em toda parte interna, no perimetro da casa sera feita uma 

calgada de concreto desempenado manualmente na largura de 1,00m (um 

metro); 

Revestimentos de Porcelanato: 

= Todo o revestimento intermo, externo ¢ de paredes serd em porcelanato ¢ 

escolhido pelo proprietario: 

» Os pisos e azulejos serdo assentados no esquadro das paredes; 

»  Todaa argamassa será apropriada aos ambientes internos ¢ externos: 

Vidros Temperados: 

= Asportas de correr e janetas serdo em vidro temperado 10,00mm: 

/ 

Esquadrias de Madeira: 

= As portas serão laminadas lisas e posteriormente pintadas com esmalte 

sintético; 

Instalações Elétricas: 

" Interruptores, tomadas, luminárias, quadro de distribuição, fiação 

cabeamento serão feitos conforme necessidade dos ambientes; 

a 

Instalagoes Hidro-Sanitdrias: 

“ A Agua-Fria vird do hidrometro já instalado pela SANEPAR e 

abastecerd uma caixa d'água de poliuretano de | .000 litros:. 

» Cubas de embutir ou sobrepor: 

«  Kits com poria toalhas, papeleiras ¢ cabides. 02 por banheiro: 

w
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* Válvula Hydra Max em todos os banheiros; 

v Churrasqueira: Será feita em tijolos maciços, revestida em porcelanato; 

Y Gesso: 
= — Forro de gesso em todos os ambientes. 

v Pintura: 

* Paredes Internas: Massa Corrida PVA e tinta acrilica fosca; 

« Paredes Externas: Selador Acrilico (Fundo), massa acrílica e tinta 

acrílica fosca; 

= Portas de madeira: esmalte sintético, 

vY Granito 

» Soleiras de granito sob todas as portas de vidro e madeira; 

" —Pingadeiras sob todas as janelas: 

vY Serviços Finais: A obra será entregue limpa, sendo todos os entulhos 

provenientes dela removidos do local. 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS E MATERIAIS DA CONSTRUÇÃO DA 

| RESIDÊNCIA: RS 158.617,38 (Cento e cingiienta e oito mil seiscentos e dezessete 

reais e trinta e oito centavos). 

i 
| 

- Condições de Pagamento: A Negociar 

- Prazo de Entrega da Obra = 120 dias. 

- Validade do Orçamento = 30 dias. — , 

Paranavai, 24 de Setembro de 2014. 

C. R. NEVES & CIA LTDA 

CNP.J: 09.441.725/0001-90 
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AMENTO 

timento: REFORMA DAB PARANAVA! PROF, RESP.: CHRISTIAN ROBERTO NEVES 

CREA: SP 5.357/0 
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ORÇAMENTO 
PROF. RESP.: CHRISTIAN ROBERTO NEVES 

Emproendimonto: REFORMA OAB PARANAVAI 
CREA: SP=175.357ID 
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(ORÇAMENTO 

Empreendimento: REFORMA OAB PARANAVAÍ PROF. RESP.: CHRISTIAN ROBERTO NEVES 
CREA: SP-175257/0 
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ORÇAMENTO 

ndimento: REFORMA OAB PARANAVA! PROF. RESP.: CHRISTIAN ROBERTO NEVES 

CREA: SP—175357/0 
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ORGAMENTO 

Empreendimento: REFORMA OAB PARANAVAI PROF RESP.: CHRISTIAN ROBERTO NEVES 

CREA: SP=175.357D 
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ORCAMENTO 

Empreendimento: REFORMA OAB PARANAVAL PROF. RESP.; CHRISTIAN ROBERTO NEVES 
CREA: SP-175.357/0 
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Proponente 

Christian Roberto Neves 
Engenheiro Cvi! 

CREA SP-175.3570


